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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz

Gomissão Permanente de Licitação
Superintendência de Registro de Preços

PREGÃO PRESENCIAL NO 125I2O19.CPL

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 002/2020

A COMISSÃO peRUANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, vincutada ao gabinete do
Prefeito, criada pela instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas
alterações posteriores, com sede e foro na cidade de lmperatrizlMA, com sede à Rua
Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara * lmperatriz - MA - CEP 65.900-505, neste ato
representado Presidente, Sr. Marcelo Caetano Braga Muniz, brasileiro, casado,
portador da Cédula de ldentidade no 1660270 SSP/MA e do CPF no 494.208.103-30,
nomeado por meio da Portaria no 10.084, de 16 de maio de 2019, publicada em
1810512019, no uso da atribulção que lhe confere o Decreto Municipal no 27 de 04 de julho
de 2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
presencial, para REGISTRO DE PREÇOS no 00212020, publicada no dia 27 de novembro
de2019, abertura da sessão em 11 de dezembro de 2019, às 14:00h (quatorze horas),
Processo Administrativo 02.í0.00.180/20í9 - SINFRA, resolve registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21de junho
de 1993 e suas alterações, Decreto n.o7.892, de 23 de janeiro de2013, Lei Federal no.

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no. 02212007, Decreto Municipal no 13
de 31 de março de 2015, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a LocAÇÃo DE MAQUTNAS E ÔNIBUS COM
OPERADOR, MOTORISTA E COMBUSTíVEL PARA MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS DO MUNIcÍptO oe IMPERATRIZ, contorme Termo de Referência e
Anexos, do Pregão Presencial no 12512019, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESpECtFICAÇÕES, QUANTTTATTVOS e FORNECEDORES

2.1. Do quantitativo

ITEM oescnrçÃo UND
óncÃos

PARTlCIPANTES
oncÃos r.rÃo

PARTICIPANTES

1.2

cRnlttruHÂo enscuLANTE 6
PESO BRUTO TOTAL ,16.OOO KG, CARGA

úrrl rraÁxlrvrR 11.130 KG, DtsrANctA
ENTRE Erxos s,3ô u, potÊrucrR 185 cV
INCLUSIVE CAÇAMBA METALICA. CHP

DtuRNO. AF_06t2014

M3 TOCO,

CHP

I

21120 42240
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ESTADO DO MARAT.IHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz

Comissão Permanente de Licitação
Superintendência de Registro de Preços

1.1

CAMINHÃo PIPA 1O,OOO LTRUCADo,
PESO BRUTO TOTAL 23.OOO KG, CARGA

úru uÁxrrun 15.93s KG, DrsrÂNcrA
ENTRE Etxos 4,8 ru, porÊrucn 230 cv

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPoRTE oe ÁcuR. cHP DIURNo.

AF 06/2014

CHP 8448 1 6896

1.5

CAMINHÃo Toco, PBT 14.300 KG,
CARGA úrt vtRx. 9.710 KG, Dtsr.

ENTRE EIXoS 3,56 M, PoTÊNcA 185 CV,
INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA
DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL

DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X
6,50 X 0,50 M - CHP DTURNO AF 06t2014

CHP 4224 8448

1.4

GUINDAUTo n IoRÁuI-Ico, CAPACIDADE
vtÁxtun DE CARGA 6200 KG, MoMENTo
nltAxtrrlto DE cARGA 11,7 TM, ALcANCE

MÁxlMo HoRTzoNTAL 9,70 M,
tNCLUSTvE cRtvrrnnÃo roco pBT

í6.000 KG, porÊNctR DE 189 cv - cHp
DtuRNO. AF 06t2014

CHP 4224 8448

1.5

ÔNIBUS, coM cAPAcIDADE MÍNIMA DE
40 LUGARES, COM CONDUTOR E COM

FORNECIMENTo DE CoMBUSTÍVEL.
EQUIPADO PARA TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS; COMBUSTíVEL DIESEL,
ANo DE rRantcnçÃo wrírurrrlo zoro.
RssrsrÊrucrn 24HS E RASTREADoR
VEICULAR. QUILOMETRAGEM LIVRE

CHP 4400 8800

2.2. Do preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

s. w. M. CoNSTRUÇOES E EMPREENDTMENTOS LTDA

Item Descrição do Objeto Unidade Quant.
Menor Preço
Registrado

1n$)

Total(R$)

1

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3
TOCO, PESO BRUTO TOTAL,l6.OOO

KG, cARcA urtL HltÁxrrrnR 11 130 KG.
orstÂNcrR en CHP 21 .120,00 R$ 137,10 R§ 2.895 552.00

2

CAMINHAO PIPA 1O.OOO L
TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
23.ooo KG, CARGA úttL H,tRxttvtR

1s.93s KG, DrsrÀNcA E CHP 8.448,00 R$ 160,65 R$ 1.357.171.20

MACTEL TRANSPORTES E SERVTÇOS LTDA ME

Item Descrição do Objeto Unidade Quant.
Menor Preço
Registrado

1n$)

Total (R$)

J

CAMINHÃo ToCo, PBT 14.300 KG,
CARGA UrL UtÁX 9.710 KG, D|ST.

ENTRE Etxos 3,56 vt, porÊNcn ras
cv, I CHP 4.224,00 R$ 130,20 R$ 549 964,80 It

4

GUINDAUTo nIoRÁuI-Ico,
CAPACIDADE MAXIMA DE

CARGA 6200 KG, MOMENTO
HltÁxruro DE oARGA 11,7 TM,

ALCANCE M CHP 4 224,00 R$í 33,1 0 562.214

3de7
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz

Gomissão Permanente de Licitação
Superintendência de Registro de Preços

ONIBUS, COIVI CAPACIDADE
ruÍrutun DE 40 LUGARES, coM

CONDUTOR E COM
FORNECIMENTO DE

coMausrÍveL.
EQUIPAD CHP 4.400,00 R$ 180.60 R$ 794.640,00

2.3. Os dados dos fornecedor(es) classificados são os que seguem

2.4 Orgãos(s) participantes(s)

Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA

2.5 Do quantitativo por órgão participante:

ü4

CNPJ/MF no 1 5.523.7 62/0001 -40 Razão Social: MACIEL TRANSPORTES E
SERV|çOS LTDA-ME

Endereço: Rodovia BR-0'10, km 1352,
Conjunto Nova Vitória, sala 08, anexo ao

Posto Vale do Sol, lmperatriz/MA.
CEP:65.915-050

Telefone: (99) 98144-1 900 Fax: não informado

Endereço Eletrônico: não informado Representante: Werlyn Sandro Noleto Chaves

RG no 35992195-7

Orgão Expedidor/UF: SSP/MA
CPF no 753.166.683-91

CNPJ/MF no 1 3.1 36.076/0001 -90 Razão Social: S.W.M CONSTRUÇOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço. BR-010, no 02, Bairro Coco
Grande, lmperatriz/MA. CEP:65.909-170

Telefone: (99) 3523-7098 Fax: não informado

Endereço Eletrônico: Representante: Joinivan Pereira de Carvalho

RG no 0390139220105

Órgão Expedidor/UF: SSP-MA
CPF no 413.021.843-34

ITEM DESCRTçÃO UND
ORGÃOS

PARTICIPANTE
S

1.2

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTõ
TorAL 16.000 KG, cARGA utrl ruÁxruR 1.1 .1 30 KG,

DISTÂNC|A ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV
TNCLUSTVE CAÇAMBA METÁL|CA - CHp DtURNO.

AF_06t2014
CHP 21120

(

1.1

CAMINHÂO PIÉÃ
23.000 KG, CARGA úrL UÁXttun 15.935 KG, D|STANC|A

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCA 230 CV INCLUSIVE
TANQUE DEAÇO PARATRANSPORTE DE ÁCUR- CHP

DtuRNO. AF 06t2014

CHP 8448
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz
Comissão Permanente de Licitação

Superintendência de Registro de Preços

1.5

CAMINHAO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA UTIL MÁX.
9.710 KG, DTST ENTRE E|XOS 3,56 rr4, pOrÊruCtR 185 CV
INCLUSIVE CARROCERIA FIXAABERTA DE MADEIRA P/

TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX.
2,50 X 6,50 X 0,50 M - CHp DtURNO. AF 06t2014

CHP 4224

1.4

cu I N DAUTo H I DRÁu Llco, cApAc I DADE rvtÁxt rrlte oÉ
CARGA 6200 KG, MoMENTo tuÁxttvto DE CARGA 1.1 ,7 Trvt,

ALCANCE MÁxtMo HoRTzoNTAL 9,70 M, tNCLUStvE
cnurr.trtÃo roco pBT 16.000 KG, porÊNcrR DE i89 cv -

CHP DIURNO. AF 0612014

CHP

'1.5

ONIBUS, COM CAPACIDADE MiNIMA DE 40 LUGARES,
COM CONDUTOR E COM FORNECIMENTO DE

coMsustÍveL.
EQUIPADO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS;

coMeusríveL DTESEL, ANo DE FABRIcAÇAo ruÍNrHrro
2010. AssrsrÊNCIA 24HS E RASTREADoR vEtcuLAR.

QUILOMETRAGEM LIVRE

CHP 4400

3. DA VALIDADE DA ATA
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de 17
de janeiro de 2020, não podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de
Licitação o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questÕes legais,
em conformidade com as normas do Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

5. DOS PREçOS REGTSTRADOS
5.1 . Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata

5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de
realizaçáo da sessão pública do Pregão Presencial no 12512019, que é parte integrante
desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

6. DA UTTLIZAçÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 . A presente ata implica em compromisso de fornecimento, apos cumprir os requisitos
de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados
mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do
Pregão Presencial no 12512019.
6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o parlicipante do SRP poderá firmar
contrato com os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao
orgão gestor a recusa daquele em fornecer os materiais no ptazo estabelecido pelos
orgãos participantes.

til rl
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmpe ratriz

Comissão Permanente de Licitação
Superintendência de Registro de Preços

6.4. O fornecedor terá o ptazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para
a assinatura do contrato;

6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido
ou se recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o orgão
participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente,
por ordem de classificação, os demais fornecedores.

6.6. O detentor do registro de preços, durante o ptazo de validade desta Ata, fica obrigado
a

6.6.1. Atender os pedidos efetuados pelos orgãos participantes do sRp;

6.6.2. Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas
pelo participante do sRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do orgão gestor
do registro de preços sobre a pretensão de orgão não participante em aderir à presente
Ata (carona).

7. DAS CONDTÇÔES GERATS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados,
sanções e demais condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência
e no Edital do Pregão Presencial no 125t201g.

8. DO DECRETO NO 03 DE 21DE JANEIRO DE 2Oí9
O Decreto no 03 de 21 dejaneiro de 2019 alterou alguns dispositivos do Decreto

no 1312015 que trata sobre o Sistema de Registro de Preço, passando a estabelecer que
as aquisições e contratações não poderá exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por
cento do quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrado nesta Ata de
Registro de Preço, bem como estabeleceu que o instrumento convocatório preverá que o
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro não poderão exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado, conforme disposto no art. 22, ss 30 e 40
do presente Decreto:

Art. 22 [...1
§3o As aquisições ou as contratações adicionais de que trata
este artigonão poderá exceder, por órqão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

para o
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Imperatriz

Comissão Permanente de Licitação
Superintendência de Registro de Preços

orgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§4o O instrumento convocatório preverá que o quantitativo

decorrente das adesões à ata reqistro de precos não poderá
exceder. na totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item
reoistrado na ata de reqistro de preços para o órgão gerenciador
e para os órgãos não participantes que aderirem.

9. DA DTVULGAçÃO
9.1. A publicação resumida destaAta de Registro de Preços no site do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

9.2. Registre-se que, no âmbito do pregão, caso o primeiro colocado se recuse a assinar
o contrato, a Administração deve convocar os licitantes subsequentes para negociar, na
ordem de classificação, sem que exista a obrigatoriedade destes em igualar a proposta
inicialmente vencedora, conforme disposto no art. 27, § 3o, do Decreto 5450/05 e Decreto
013t2015.

9.2.1. Art. 27, § 3o O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referida no § 2o

ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, apos comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais.

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA), 17 de janeiro de 2020

MARCELO BRAGA MUNIZ
DA CPL

NA LEAL
SUPERINT NDENTE DE REG DE

PREÇOS

F

5§§
s.w.M CoNSTRUÇOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA
E SERV|ÇOS LTDA-

\

MACI

ME
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